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DEFENSORIA PÚBLICA

EDITAL Nº 89/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo o disposto nos arts. 121 e 122 da Lei Complementar 
Federal nº 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, nos artigos 44 e 45, inciso I, da Lei Complementar Estadual 06/1997, de 28 de 
abril de 1997; e ainda a Resolução nº 192/2021, que altera as Resoluções nº 61/2012 e nº 17/2006, TORNA PÚBLICO aos 
Defensores Públicos de Entrância Final que se encontra vago, a ser provido por remoção, 01 (um) cargo de Defensor Público de 
Entrância Final, conforme o quadro abaixo. Os Defensores Públicos que desejarem REMOÇÃO A PEDIDO poderão requerê-la 
ao Defensor Público Geral, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado 
do Ceará.

ÓRGÃO/COMARCA

1ª DEFENSORIA DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE FORTALEZA

Fortaleza, 01 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do processo administrativo VIPROC nº 09687520/2021, RESOLVE AUTORIZAR, a partir de 15 de outubro de 2021, e 
com fundamento no artigo 87 da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997, alterado pela Lei Complementar 
Estadual nº 27, de 17 de janeiro de 2001, a SUSPENSÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL, pelo prazo de 2 (dois) anos, do Sr. 
AIRTON JORGE DE SÁ FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300359-1-7, 
lotado nesta Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, onde atualmente é titular da Defensoria Criminal de Horizonte, em 
virtude de sua posse no cargo efetivo de juiz substituto do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, cuja convocação ocorreu nos 
termos do Edital TJCE nº 161/2021, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 24 de setembro de 2021, sem a percepção de 
seu subsídio e das demais vantagens atribuídas ao referido cargo de Defensor Público.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de outubro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ


